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EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA; POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM E LIMPEZA DO MATO ALTO EXISTENTE ÀS MARGENS DA RUA LINHA DA PENHA – REGIÃO LESTE.

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES,
 
	Na data de 09 de junho de 2026, este Vereador esteve pessoalmente no local da demanda e, através do trabalho de fiscalização, constatou a existência de mato alto às margens da via, situação que vem comprometendo a visibilidade dos condutores e reduzindo o espaço disponível para a circulação segura de veículos.
	Durante a fiscalização, observei que a vegetação avançou sobre a faixa de circulação em diversos pontos, estreitando a passagem de veículos e dificultando o tráfego pelo local, especialmente em trechos onde o mato invade a área destinada à circulação. Tal situação gera riscos à segurança dos usuários da via, especialmente em trechos de menor largura e em pontos onde o crescimento da vegetação prejudica a visibilidade.
	Além disso, a falta de manutenção adequada favorece o aparecimento de animais peçonhentos, insetos e outros vetores, gerando preocupação aos moradores e às pessoas que transitam pela região. O crescimento excessivo da vegetação também contribui para a sensação de abandono da área e para a deterioração das condições de segurança da via.
	Cabe destacar que a manutenção periódica das margens da via é fundamental para preservar a segurança e as condições adequadas de circulação, evitando que o crescimento excessivo da vegetação continue avançando sobre a área destinada ao tráfego de veículos.
	Dessa forma, a presente solicitação visa assegurar melhores condições de circulação, ampliar a visibilidade dos condutores e proporcionar mais segurança no local.
	
	Portanto, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando a realização de serviços de roçagem e limpeza do mato alto existente às margens da via, visando proporcionar melhores condições de segurança, visibilidade e circulação aos condutores que utilizam a Rua Linha da Penha – Região Leste.


Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 12 de junho de 2026.


ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
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